
MUNICÍPIO DE VIZELA

-Edital-

Dinis Manuel da Silva Costa, Presidente da Câmara Municipal de Vizela, torna
público que, nos termos do disposto no n." 1, do artigo 4°, da Lei n." 22/99, de 21 de
Abril, na sua redação atual, se encontram abertas inscrições, até ao dia 31 de
dezembro de 2015, para recrutamento de agentes eleitorais.------------------------------

o número de agentes eleitorais a recrutar por Freguesia é o que abaixo se
discrimina (art. ° 4° n.° 2): -------------------------------------------------------------------------

Por cada mesa correspondem 5 elementos, acrescidos do dobro (ou seja 10
elementos)--------------------..:-----------------------------------------------------------------------

União das Freguesias de Caldas de Vizela (S. Miguel e S. João)
Caldas de Vizela (S. Miguel) - 6 Mesas (60 elementos)-------------------------------------
Caldas de Vizela (S. João) - 4 Mesas (40 elementos)----------------------------------------

União das Freguesias de Tagilde e Vizela (S. Paio)
Tagilde - 2 Mesas (20 elementos)----------------------------------------------------------------
Vizela (S. Paio) - 2 Mesas (20 elementos )------------------------------------------------------

Santa Eulália - 5 Mesas (50 elementos )--------------------------------------------------------

Infias - 2 Mesas (20 elementos)------------------------------------------------------------------

Vizela (Santo Adrião) - -2Mesas (20 elementos)----------------------------------------------

Os Agentes Eleitorais exercem funções de Membros das mesas nas situações
previstas na Lei 22/99.-----------------------------------------------------------------------------

Os membros das mesas têm direito a uma gratificação fixada nos termos da Lei
n." 22/99, de 21 de Abril, na sua redação atual, isenta de tributação.--------------------

Município de Vizela, 26 de novembro de 2015,

O Presidente da Câmara Municipal,
J
(

inis Manuel da Silva osta)


